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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI N" 7.559, DE 24 DE MAIO DE 2.022 
Altera e acrescenta os parágrafos 1" e 2" ao 
art. 101 da Lei Municipal nº 1.574. de 07 
de maio de 1. 971. ··Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais ... 

A PREFEITA MUNICIPAi. DE BAURU. nos tcm10s do urt. 51 da Lei Orgânica do Munidpio de Bm1rn. fa,, 
saber que a Câmara Municipal. aprovou e ela sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. 1° 

Art. 2° 

O art. 101 da Lei Municipal n" 1.574. de 07 de maio de 1.971. passa a ter a scg.uinlç redação: 

.. Art. 101 

§2" 

O horário e o sistema de trabalho na Administrnçiio Direta e lndirctu scrú dctl.!nninndo 
pelo responsável do Úrgão/Pasta de acordo com a natureza e a ncccssiúm.lc de cudu 
Secretaria e da<; entidades que integram a Administração Indireta do Munidpio. 

Fica autorizado o sistema de trabalho híbrido ou teletrnballm ele aeorJo c.:0111 a nuturc.ca 
e a necessidade de cada Órgão/Pasta. à ser regulamentado atrnvês Jc Decreto. 

A realização do teletrabalho é facultativa. a critério du Administraç;_io Púhlic;.1. Jcsde 
que seja possível mensurar oh·· Wam~ o dcscmp1.mho. nào se constituindo direito ou 
dever do servidor:· (N "-

Esta Lei entra c~r IJ..<P{Íàf~ de sua pubhcação. 
' / 

Bauru. 24 de má~! de 2.022. 

' 
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Projeto de iniciativa do 
PODER EXECUTIVO 
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